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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 023/2024 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N" 22/2024 - CPL/PMC
PROCESSO N» 230/2024

Aos II de Nflrvemfrro de 2024, ít Prefeifiira Murricipal de CotínRS - MA, inscnta sob o CNFJ n"
06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD
(Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, d° 402, bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep.
n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FOixl^ECErXDÍvAS.^T^RJESTADORES OE SEEV^ÍC^OS suisitsíí^o-s^ ss à,s íictsnnííisçGcs íis. h**

14.133/2023, do Decreto Municipal n" 064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades
com as disposições a seguir;

1, DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Contratação de empresa especializada no Fornecimento de
Equipamentos de Uso Odontológicos, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N°
22/2024 - CPL/PMC, que passa a fazer paite desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste documento,
podendo o ORGA-O PAR.TíCíPjVNTE; as a^uisrçoes aecsTuo c-osn. jíseessadades-

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada perante a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
(Órgão Participante) e o(s) Fomecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à realização da
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 22/2024 - CPL/PMC, encontram-se
ckseadas abâíxr?:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: CIRCULO DISTRIBUIDORA DE MEDIC/LMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 16.703.014/0001-01 Telefone: (86) 2222-1111

Endereço: AV INDUSTRIAL GIL MARTINS, 595, SÃO £-mail: licitacao.circulo(§gmail.com
r-«r> . rv,

< rrrrxitxvi

Representante Legal: Ericka Juliana de Oliveira
RG:

CPF; 167.030.140-00

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Item Descrição Unidade Quant. Recorrência Valor Unit. R$ Mensal R$ Total

O - MOCHO 0D0NT0LÓ6IC0

Altura do Assento, com

encosto Capacidade de Carga

^  llOKg aproximadamente ^ RS 312,00 R$4.368,00 R$4.368,00
Largura da base 550mm ou

aproximadamente com

estofamento e Sistema de

elevação Pistão a gás.

O - ARMÁRIO VITRINE COM 1 R$ 779,00 R$ 15.580,00 R$ 15.580,00
02 PORTAS ESMALTADO

Valor Total RS 19.948,00
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2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registio de preços, será de 12 (doze) meses contado a pailir da sua
assinatura e poderá ser proiTOgado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

lAA, A resesJaa dâ sta será publkads Písíal Naeiorsal ik Ceeíratações Públkas (PNCP) s na
Imprensa Oficial (Diário Oficial do Mmiicípio).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
nos setis aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO
GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha participado
do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a
vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de nreço.s, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará
no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão cru entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha
figüiadõ imciãiíiieíííc como participaníe,, atendidos os requisitos esíaheieeidos no §.2f^ do axL Lei
Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a aatefizaçi© d» €RGÃO GEREM4JtADOR, & ou c^idadc são paríieip^íie deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente pronogado, mediante
.solicitação do órsãn ou entidade não narlicinante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, de.sde que

j  A L » ' *

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

Fíca dispensada a nccess^lade de de vantâgc^a a adesao a ata aos- orgaí^ e e^^idades d^
Administração Pública Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações;

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrênciâ dê fãtós
impr£visr.'£j& sa f»£viáv£i& áe cassaspièssciss. qaa isvisbiiizss a asecução ds. sia tai
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de
2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5-.Í.5. Na hípóíetsc de previtiãtí lío editai decriáasida der reigesíamenío oa fü^acmaçãtL sobrreus preços
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repaciuação, poèerá ser a pedfdo do firteressado, üoíi&Hííe critérios defiaídos
para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro
cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos
óroãtTi c «5 cílífiãdei qiie íiveãtTft fijTíiado cü&tratos dccoticrLÍes da ata. de EcgíSíso de para «pie
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no ai"t. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
iíiipossihií«e3Íeca«ipriT &

6.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registi ado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
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6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6. Zi ̂  I tNa. mpotese do iregisãro oo romeoeoor,. nos tensos do rters asteno»,. o t3^^GAfrO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no inciso
III, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCÍADÓR procederá ao cancelamento
&& ata éc negístra qc preços, nos icraios do garotem ío.2, e meÒRías eérôíveis ̂ ra a
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme prexisto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado,

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decoirentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

Ar^ ry. r, 5 Wi- t<, rí ^ .4 í ^ ^ t 'í A ,4 r» t ryy 14 Ifí.
A  Tii if-*^rrir lüsuowjf *áenmj' mi

de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na fnpótese deTemanejamento de ÓRGÃO PAR fíCiFANTEpara ÓRGÃO NÃO PARTíCfPANTE,
serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n° 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
.-»» » V 7.^ /y t ly-hi-i. ««ix-t « fk 1"^ ti A ■' 1' H t '1 (LI Á 1 'y <y ^yyyy fyy ry A^

f  xyni,y,.r-3.a.» s. y~^jf%L 3í i 3^ irírti-rt

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fi ca obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços contidos na
"Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou
"Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo
íí dft Editai.
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9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será eonvoeada a
firmar eontratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste
instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

LV.I.W. smici a»afiçã0-f3fevi5«aHO-iHcreo-tv isftj-Hrt. reocrai h-

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

lOJ. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registradas;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

ScT^ SGíl-ilfcíaííO tíe-e- £2<scí:0

prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descmnprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabeleeidas
no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços,
caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso asstimido injustificadamente após terem
assinado a ata.
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11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participatite, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da perialidâde.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos
legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam
não contestar sua validade, eonteúdo e integridade. As Partes eonvencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de fonna manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasii, nos termos ao ait. 10, § 2°, da Medida

do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de
Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 22/2024 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

4 ̂  Tíí-v ri I-I .-1^ 'rv*» i-i-l rv «-Íh+Í o»>« ÍÍ. »». •" I /VíNS f rí rs rs.rss • rsí* rs ^ rs rs.-is -s, rs í "*• ^ kj A ' t A t Ci rsrssxs

a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), 11 de Novembro de 2024.

TVJíJU.
Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento ericka juliana de oliveira
ÓRGÃO GERENCIADOR ARAUJO:62279017334

DE OLIVEIRA ARAUJO;62279017334

Dados: 2024.11.12 08:47:1 S 433'00'

Ericka Juliana de Oliveira

CPF n" 167.030.140-00

BENEFICIÁRIO
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10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio
,-ficaz pa'a apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
Isntaf dd recebirnento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos.

11.1.1. Às sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços, caso exista, que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem 10.1, dada
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
- qistro do fornecedor.

DAS ASSINATURAS

:3Í: ÀsiS8rtes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas
fiités e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento
telaclonando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e

lltepecreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade,
;  ; conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de

Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°,
da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será

feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas
por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

''''Tr2.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP N2 22/2024 - CPL/PMC e seus anexos e as

j  propostas das empresas registradas nesta Ata.

Í2í3^ Pbdéná haver modificações nos locais de execução do objeto em
a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

3. DO FORO
n;;;;::.. :';. ■

iica/eléitõiójforo da comarca desta cidade de Colinas, Estado do
it^ÀrÀhhãbT Com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o

presente.

Colinas (MA), 11 de Novembro de 2024.

ivan Prudéncioda Slwa
Assessor de Rdaçòes Institucionais e Planejamento
DR(5ã0 gerenoador

Emanuel Dantas Brandão

CPF n» 011.715.873-92

RENEFiaÀRIO

Código identificador: 6fbddd5ee7caadlldc6db607e404c8bb

ATA DÉ REGISTRO DE PREÇOS N" 023/2024 - CPLTPWCT

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 023/2024 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N8 22/2024 - CPL/PMC
PROCESSO N2 230/2024

Aos 11 de Novembro de 2024, a Prefeitura Municipal de Colinas -

MA, inscrita sob o CNPj n° 06.217.954/0001-37, por meio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão
Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n« 402, bairro Centro -

Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições,
concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar

os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes

às determinações da Lei n® 14.133/2023, do Decreto Municipal ns

064/2023, da Lei Complementar n°, 123/2006 o omOTntoimldádes"
FOLHAScom as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

: Olt/\À

PROO: '2.'bO I yf)^
Ass;

ção^de €1.1. A presente Ata tem por objeto o Contratação^de empresa
especializada no Fornecimento de Equipamentos de Uso
Odontológicos, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO -
SRP Ns 22/2024 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas
pelas licitantes vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas

quantidades indicadas neste documento, podendo o ÓRGÃO
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas

necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro
de Preços, celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
(Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços
registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÓNiCO - SRP Ns 22/2024 - CPL/PMC, encontram-se eiencadas
abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFiCiÃRiA

EMPRESA: CIRCUtC DlSTRIQUtüQRA DE MEDICAMENTOS £ MATERIAIS HOSPITALAR LIDA

CNPJ: 16.703.01</0o01-íi3 Telefone: (B6I2222-UU

Endereço: AV INDUSTRIAL GIL HARTINS, 5^5, SAO PEDRO,
Tei^esina. Piauí

E-mail: Ikitacao.crcu1o@gmaU.con

Representante Legal: Erícka juliana de Qlivejra
RG:

CPF: 167.030.140-00

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Item Descrição Unidade Duant. Recorrência Valor Uflit. Mensal RS Total

i

0 - MOCHO ODQNTOLOGICO
Mtufa do Assento, com ericosto

Capacidaae de Carga ilGKg
aproximadamente Largura da
oase SSOmmou

aproximadamente com

tstofamerto e Sistema de
alevflcão Pistão a qas.

UND 14 1 « 312.00 4,353,00 RS 4.358.00

10
0 - ARMARIO VITRINE COM 02

>0R "AS ESMALTADO
LíMD 20 1 3» 779.00 ^5 15.530,00 Rt 15,580.00

Valor Total Ri 19.948,00

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12
(doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço

vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do

Município).

CEHlIFCAaa Oi&JTAtWENTE
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3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria
Municipal de Administração - SEMAD, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n" 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO
NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante
autorização prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da
Adrninistração Pública Municipal , que não tenha participado do
procédirnento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja
justifiçada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a
concordância do fornecedor beneficiário da ata.

»!4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder,
rpor órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta porcento) dos quantitativos
Mós itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

^da item registrado na ata de registro de preços para o órgão
*^renciadore órgãos participantes, independentemente do número de
orgâps não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento ou prestação decorrente de.adesão, o que,fará no
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os
órgãos participantes,

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar
adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente como
participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2® do art. 86 da
LerFederaIns 14.133/2021,

;.Í4,6. iNãoiserá concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não
Tenha/consumido ou contratado o quantitativo autorizado

Aphteriqrrhente.

^i^yZ;jjApós a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade
nfião participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada

1 até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser
excepcionalmente prorrogado, mediante sol icitação do órgão ou
entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à
adesão a ata aos órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atual izados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou
de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações;

5.1.1.: Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
oecorréncia do fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências

■■ ■■ incalculáveis, que Inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei
n9 14.133, de 2021;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n®
14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualldade e o índice previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto
ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no Item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADÓR
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços :/
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores
que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃÓ GERENCIADOR
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei n® 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do subitem 5,1, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei n® 14.133/2021 s editai.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos
termos do item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no inciso III, art. 13 do Decreto Municipal n®
064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do
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6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que Inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e
no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que aval iem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei ne 14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas
atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não

1 participantes do registro de preços.

remanejamento somente poderá ser feito;

.1, De órgão óü: entidade participante para órgão ou entidade
iipanté; ÓU

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.

: 7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para
ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no
art. 28 do Decreto Municipal n® 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo
ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DQ(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o
gíffcjSlrtjeto nos endereços contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento"

lemitidai ipelo Órgão Contratante.

5'i 8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de
.iperviços será de acordo com a necessidade do Órgão participante,
contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de
Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de
Referência - Anexo 11 do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OB)ETO

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de
Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem
justificativa aceitável;

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse
se tornar superior àqueles praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal
n® 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração:

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente,
pelo órgão gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução
obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por
iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio
eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços, caso exista, que, convocados, não
honraremi o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de
preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penal idade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem 10.1, dada
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11, DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas
Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e
do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade,
conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de

iiS
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da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eietrônica será
feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as aiterações que se fizerem necessárias serão registradas
por intermédio de iavratura de Termo Aditivo ou Apostiiamento, a
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. integra esta Ata de Registro de Preços, o Editai de PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP N9 22/2024 - CPL/PMC e seus anexos e as
propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos iocais de execução do objeto em
que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
--ivilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do

.ísente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o
presente.

7|||paS:|MA), 11 de Novembro de 2024.

Ivan Prsdèncio da SSva
Assessor de i^eiaçôes Institucionais e Planejamento
àRQÃÓ GêRENOADOR Êricka juliana da Oliveira

CPF n» 167.030.140-00
àEllEFICIARÍC

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: bel628ble38924bcdcd6ef7db241í9bc

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 024/2024 - CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 024/2024 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO NS 22/2024 ■
PROCESSO N2 230/2024

CPL/PMC

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro
de Preços, celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMNI5TRAÇÂ0 (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
(Órgão Participante) e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços

registrados, em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP N£ 22/2024 - CPL/PMC, pnrnntram-sp pipnra
abaixo: [fOLHAs! Q U\i
DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA PROC J2>0 / 3££Ü
EMPRESA: AMR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO c PRODUTOS HOSMTALARES LT[)i,:Ab b . '
CNPl: 37.385,137/0001-30 relefone; 143)'nT6-6181
Endereço: Avemda Brasil. 1351, Vil3 Sabme, Cambe, Paraná E-mail: aCrr.ar-ibcambeSioral.com
Representante Legal: .ALESSa^DRO MORI DO COUTO
RG:86:600655
CPF: Oõ^.iV^T.2/9-33

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

'"^5 11 de Novembro de 2024, a Prefeitura Municipal de Colinas -
MA, inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão
Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, n^ 402, bairro Centro -
iColinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições,
concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes
às determinações da Lei n® 14.133/2023, do Decreto Municipal n®
064/2023, da Lei Complementar n° 123/2006 e em conformidades
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

ESPECIFICAÇÕES 6 ITENS DA ARP
Descrição
9-'cora AMPLA
CONCORRÉNOAl- Compressor

nm-o 40 itros
compressores possui

iservaíóno de ar com cintuia
teima antmidante; proieicr

térmico contra
sctrcaquecimento; pressnstõtD
:oni chave gemi ilga desiiga
amoitecedoies anb-vibiaçan,
iCrs Tiò entrada e saida do ar,

vaivula de segurança pa'a alMo
du txcessu de pressão; dterro
lã parte ínfencr 00 'esetvacono
' pcssui 1 ano de garantia.

REGISTRO FRODLrrO.PARAA
5AUDE iCÜRRELATOS!
DISPENSADO RDC II': 2ii0/02 E
,85'Cl. ROC 16,'2013 BPr BOSS

Praticas rie Paiiricaçòo e
Controle na ANviSA (HDC
lf'2C13), iSO 9001. IS013485.

ando oié 2 crjnsuttór os.
Poíéncic: 1.500 Waiis ,'2.0 NP,
Tensão: 127Vou 220V. PièSSão
má/irm: 8,3 Bai 112ü PSI •
Nível íie luido; 55 Ou. Pesü

iuido; 39 KG. Dimensbas (Lx C
A); 41 X 41 y 65 cm, Fluxo de

ai: 320 lMIN e Reservatório de
ar: 40 Lirros
t-AUroCLAVE DE 21 LITROS:
anqut em aço mo*. Visor

dig.ial Gvd mdica e acarnipainha
:cdas as runçòes da máquinu.
lãiidojas e supc-tes em aço
mox, At^el oe vedação em
borracha Siiiconirada. oainel de
tomando simples e de (dol
.icesso. isalarrentd r>m |-J

itjling 13 sistermõs de
segurança, 6 ciclos de
•sleiijização. Potência do lôCO
lli.l?7vuu 220v

0- [CCTA AMPLA
CONCOftRENCIAl-KAIO-X
ODGf^TOl.ÕGICO COLONA
VOVÍl 3IV01T - COM LUZ DC
.ÇD
O-ÍCOTAP.ESFRVADAME/EPri
Cci.Tipressor no ninrmn 4fi iitrc.s
rcirrpre.ssores po.ssji
resei vatotto de ar corn cintura
ntem,! aiitioxidsnte; protetor
térmico «Tontrn
scLregqueciinerto; pr^rsosiatp
.om cnave geral ligo/desliga:
;moiteceda*es sriti-vibraçãü:
Itrns na entrada e .saída do ar
ral,ola de segurança par? ativir
do s*c«<n de pr^issâb, dreno
na parte nifeiiordo leseivatôno
e possui 1 3f50 de ga-anta.
REGISTRO PRODUTO PARA A
S.\0DE ÍCORP.ELATOS)
DISPENSADO RDC H': 76C/02 E
iC5,Cl. RDC 16/'2Ci3 f»PF. õcas
Práticas de FaoriCBÇáo e
Controle na ANVISA (RDC
:e/2Ü13l, ISC 9001, 150 :3d95.
Atende ate 2 cofóultói ics.
Potência: 1.500 Watlc /2,0 NP.
Te:uA5o: 127V ou 220V, PiessÓn
máxima; 8.3 Bat /120 PSI •
Nível tíç ruído: 55 Otj, Pesc

:uido: 39 KG. OimenaOej (l.
A): 41 X 4] X 85 cm. Fiuxs
• 32C vVMPJ eRedtrvatcr^n

sr: 10 Litros
ICQTA RESERVADA ME,'PPP1

RAIO-X ODOfITOLOGICn
OLUNA MÓVEL aiVOLT- COM

Recorrência t/alor Unh. Ri Mensal RS Total

x5 34.000,00 4$ 34.000.OC

1$ 41.260,00 R$ 41.360,00

1.1. A presente Ata tem por objeto o Contratação de empresa
especializada no Fornecimento de Equipamentos de Uso
Odontológicos, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO -
SRP N9 22/2024 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas
pelas licitantes vencedoras.

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12
(doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas
quantidades indicadas neste documento, podendo o ÓRGÃO

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e na imprensa Oficiai (Diário Oficial do


